
Decretos
DECRETO Nº 49.863, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2005

Altera dispositivo que especifica das minu-
tas-padrão de convênios, que constituem
Anexos aos Decretos nº 36.763/93,
41.200/96 e 43.133/98

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - As cláusulas de vigência das minutas-

padrão de convênios constantes dos Anexos dos
Decretos nºs 36.763, de 12 de maio de 1993,  41.200,
de 1º de outubro de 1996 e 43.133, de 1º de junho de
1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

“O presente convênio vigorará pelo prazo de 5
(cinco) anos, contados a partir da data de sua assina-
tura”. (NR)

Artigo 2º - Os convênios em vigor, alusivos às
minutas referidas no artigo anterior, poderão ser adita-
dos para estabelecer novos prazos de vigência, em
consonância com as disposições deste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 40.207,
de 21 de julho de 1995.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2005.

(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

DECRETO Nº 49.866, 
DE 9 DE AGOSTO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a receber por
doação, sem quaisquer ônus ou encargos,
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, por doação, sem quaisquer ônus ou encargos,
da empresa Kenko-Kenstar Incorporações, Construções
e Participações Ltda., um imóvel sem benfeitorias, com
área de 1.750,00m2, localizado na Rua Dorotéia
Eugrássia, lote 03, Jardim Iguatemi, Distrito de Guaia-
nazes, Município de São Paulo/SP, conforme Termo de
Doação nº CPA/M-9 - 01/43/04, e Carta de Intenções,
datada de 18 de maio de 2004, com as medidas limites
e confrontações constantes do processo GS-
1163/2005-PMESP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação da 2ª Companhia de Polí-
cia Militar, do 38º Batalhão de Polícia Militar do
Metropolitano, da Polícia Militar do Estado de São
Paulo, da Secretaria da Segurança Pública. 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de agosto de 2005.

DECRETO Nº 49.867, 
DE 9 DE AGOSTO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
por doação, sem quaisquer ônus ou encar-
gos, do Município de Guarulhos, imóvel
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, por doação, sem quaisquer ônus ou encargos,
do Município de Guarulhos, um terreno sem benfeito-
rias, com área de 6.174,80m2, localizado na Avenida

Atalaia do Norte, loteamento denominado Jardim
Cumbica, Município de Guarulhos, Estado de São
Paulo, objeto da Lei Municipal nº 5.942, de 8 de outu-
bro de 2003, com as medidas limites e confrontações
constantes do Processo SE-1.220/2004.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação de Unidade Escolar da
Secretaria da Educação.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de agosto de 2005.

DECRETO Nº 49.868,
DE 9 DE AGOSTO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso e a receber por permissão de uso, os
imóveis que especifica localizados no
Município de Estrela do Norte

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a,

concomitantemente, adotar as seguintes providências:
I - permitir o uso, a título precário e por prazo inde-

terminado, do imóvel com área de 615,00m2, localiza-
do na Rua João Marinho, nº 72, Município de Estrela
do Norte, à municipalidade local, com destino à insta-
lação de unidade de saúde;

II - receber, mediante permissão de uso, sem quais-
quer ônus ou encargos, o imóvel localizado na Rua Pre-
feito José Carlos Ferraz, nº 625, com as medidas e con-
frontações constantes do Ofício nº 169/01/10-PMEN,
com destino à instalação da Delegacia de Polícia.

Artigo 2º - Caberá à unidade competente da Procu-
radoria Geral do Estado adotar as providências com-
plementares necessárias visando a dar cumprimento
ao disposto no incisos I e II do artigo 1º deste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de agosto de 2005.

DECRETO Nº 49.869, 
DE 9 DE AGOSTO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor da Prefeitura Municipal
de Getulina, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor da Prefeitura Municipal de Getulina, do
imóvel com 4.593,00m2, localizado na zona rural, anti-
go prédio escolar onde funcionou a Escola Estadual
Bairro Santa América, situado na Rua Principal, s/nº,
município de Getulina, Estado de São Paulo, com as
características, medidas e confrontações constantes do
Processo SE-229/0061/2005.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to será utilizado para abrigar as atividades do Progra-
ma de Saúde da Família.

Artigo 2º - A permissão de uso será efetivada por
meio de termo a ser lavrado na unidade competente
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar
as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de agosto de 2005.

DECRETO Nº 49.870, 
DE 9 DE AGOSTO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
São Paulo, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de São Paulo,
de um imóvel com área aproximada de 463,00m2, loca-
lizado na Rua João Guimarães Rosa, nº 129, nesta
Capital, com as características e confrontações cons-
tantes do Processo SE-633/05.

Parágrafo único - O imóvel deverá ser destinado à
instalação de uma Escola Municipal de Educação
Infantil - EMEI.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o arti-
go 1º deste decreto, será efetivada por meio de termo
a ser lavrado pela unidade competente da Procurado-

ria Geral do Estado, dele devendo constar as cláusulas
e condições impostas pela permitente.

Artigo 3º  Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de agosto de 2005.

DECRETO Nº 49.871, 
DE 9 DE AGOSTO DE 2005

Dá denominação ao Centro de Ressocializa-
ção de Avaré

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Centro de Ressocialização de Avaré,

da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região
Noroeste do Estado, da Secretaria da Administração
Penitenciária, passa a denominar-se Centro de Resso-
cialização “Dr. Mauro de Macedo” de Avaré.
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NOSSO O800 MUDOU.

Atenção! O serviço 0800 
da Imprensa Ofi cial sofreu
uma pequena alteração. 
O novo número é 0800 0123401. 
Além disso, queremos informar 
que as chamadas da Grande São Paulo
e as de celulares devem ser feitas
para os seguintes números:
6099 9724 e 6099 9725.

Desse modo, atenderemos cada vez melhor.

CASA CIVIL


